
LEI MUNICIPAL Nº 748, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  incluir 
ação no Plano Plurianual (PPA) e Lei de 
Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  para 
2012 e a ainda a realizar a abertura de 
crédito adicional especial, no valor total 
de  RS  85.000,00  (oitenta  e  cinco  mil 
reais).

GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO, Prefeita Municipal de Capivari do Sul.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a inserir ação no Plano Plurianual – 
PPA 2010-2012, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012, a saber:

Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda e Planejamento
Unidade: 01 – Despesas não integrantes no Plano Plurianual
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-Função: 846 – Auxílios encargos
Programa: 0000 – Operação Especial
Projeto: 0001 – Pagamento de Precatórios
Elemento: 339091000000 – Sentenças Judiciais..............................R$ 85.000,00

                                               
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



Recurso: 001–Livre                                                 TOTAL:          R$  85.000,00 

 

Código 
da 
Ação

Descrição 
da Ação

Produto Unidade de 
medida

Quantidade

Física

Custo  previsto 
p/o exercício

Fontes  de 
financiamento 
(RS)

0001 Pagamento 
de 
Precatórios

Sentença 
Judicial

Valor 01 

Cancelamento  de 
parte  da  Reserva 
de  Contingencia 
conforme  artigo 
14,  I,§ 2º da Lei 
Municipal nº 689 
de  10  de 
Novembro  de 
2011  que  dispõe 
sobre  as 
Diretrizes  para 
elaboração da Lei 
Orçamentária 
Anual  do 
exercício  de 
2012.

OBJETIVO: 
Pagamento  de 
precatórios 
conforme  Sentença 
Judicial.

META: Atender  a 
determinação  judicial 
expedida  em 
16/09/2011  em  relação 
ao  processo  judicial 
movido  pela  ex- 
servidora  Terezinha  da 
Conceição  Soares  dos 
Santos,  que  teve  por 
finalidade  caráter 
Indenizatório.

ANO: 2012

 

                    



       Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional 
especial, no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil) na seguinte classificação 
orçamentária:

Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda e Planejamento
Unidade: 01 – Despesas não integrantes no Plano Plurianual
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-Função: 846 – Auxílios encargos
Programa: 0000 – Operação Especial
Projeto: 0001 – Pagamento de Precatórios
Elemento: 339091000000 – Sentenças Judiciais................. R$ 85.000,00
Recurso: 001 – Livre  ......................                 TOTAL:    R$  85.000,00 

                                                               
Art.  3º  Servirá  para  cobertura  do  crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) o cancelamento da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Reserva de Contingência
Unidade: 01 – Unidade Subordinada Reserva de Contingência
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-Função: 846 – Auxílios encargos
Programa: 9999 – Reserva de Contingência
Projeto: 2053 – Reserva de Contingência 
Elemento: 3999999000000 – Reserva de Contingência......R$  85.000,00
Recurso: 0001 – Livre

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, EM 24 DE 
SETEMBRO DE 2012.

                                        GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO
                         Prefeita Municipal

Registre-se publique-se.

               FABIANA ÁVILA DA COSTA



Secretária Municipal de Administração Interina

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


